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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Homologo o procedimento licitatório referente ao Credenciamento n.º 02/2025, que tem como o objeto o 

Credenciamento de empresa(s) de prestação de serviços para administração e gerenciamento de 

CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP E/OU TARJA MAGNÉTICA DE VALE ALIMENTAÇÃO, munidos de 

senha de acesso, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais, destinados aos 

servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, ficando CREDENCIADAS as seguintes 

empresas: 

 

 VEROCHEQUE REFEICOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 06.344.497/0001-41; 

 

 VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

03.817.702/0001-50; 

 

 TICKET SERVICOS SA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 47.866.934/0001-74; 

 

 PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 69.034.668/0001-56; 

 

 TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

00.604.122/0001-97; 

 

 MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º 21.922.507/0001-72; 

 

 ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

20.895.286/0001-28; 

 

 BIQ BENEFICIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.878.237/0001-19; 

 

 LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

19.207.352/0001-40; 

 

 R6 INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

03.419.902/0001-55; 

 

 RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

12.515.796/0001-02; 

 

 UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

02.959.392/0001-46; 

 

 FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

21.935.659/0001-00; 
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 VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

02.535.864/0001-33; 

 

 GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMACOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

05.989.476/0001-10; 

 

 GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

92.559.830/0001-71; 

 

Ficam CONVOCADAS as empresas credenciadas, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para encaminhar 

digitalmente, por meio do endereço eletrônico (licitacao@pilardosul.sp.gov.br ), seu material de comunicação e 

marketing sobre o cartão alimentação com a finalidade de apresentar as vantagens e diferenciais que podem 

ser analisadas pelos servidores para decidir qual empresa será escolhida por eles, bem como, se manifestar 

sobre o interesse na apresentação presencial. 

 

O material encaminhado deverá ser um arquivo em PDF com formato pesquisável e um ou mais vídeos 

(com somatório máximo de duração de até 10 minutos), o material será distribuído pela contratante aos 

servidores. 

 

Pilar do Sul, 25 de março de 2025. 

 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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